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Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual

Identificação

Nome Empresarial
THAYRO DE ARAÚJO RODRIGUES 05755621373
Nome do Empresário
THAYRO DE ARAÚJO RODRIGUES
Nome Fantasia
Capital Social
3.000,00
Número Identidade Orgão Emissor UF Emissor CPF
0310499720061 SESP MA 057.556.213-73

Condição de Microempreendedor Individual

Situação Cadastral Vigente 
ATIVO

Números de Registro

Data de Início da Situação Cadastral Vigente 
01/07/2020

CNPJ NIRE
37.584.894/0001-14 21 8 0206588-8

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número
65912-170 RUA TIRADENTES 1204
Bairro Município UF
VILA NOVA IMPERATRIZ MA

Atividades

Data de Início de Atividades Forma de Atuação
01/07/2020
Ocupação Principal
Confeiteiro(a) independente
Atividade Principal (CNAE)

Estabelecimento fixo

1091-1/02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria
Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)
Açougueiro(a) independente 4722-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues
Comerciante independente de 4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado
cestas de café da manhã em produtos alimentícios não especificados anteriormente
Comerciante independente de 
produtos de panificação 4721-1/02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda

Comerciante independente de 
laticínios 4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios

Comerciante independente de 
bebidas 4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas

Cozinheiro(a) que fornece refeições 
prontas e embaladas para consumo 
independente

5620-1/04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para 
consumo domiciliar

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento 
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição:
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de



fcN»_33L_____
Procl^Cg.q_ _ _ _ _
Rubrica_ _ _

espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório.
Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/ Certificado emitido 
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 
Empresas e Negócios - REDESIM. ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal 
(quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico
http://www.receita.fazenda.qov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpj/consulta.asp

Número do Recibo
ME57729212

Número do Identificador
5755621373

Data de Emissão
01/07/2020

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.receita.fazenda.qov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpj/consulta.asp
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DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Ref.: Pregão N° 011/2022

Prezado Senhor,
T. DE A. RODRIGUES SERVIÇOS LTDA, inscrito no CNPJ n° 37.584.894/0001-14, por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a)THAYRO DE ARAÚJO RODRIGUES, 
portador(a) da Carteira de Identidade n9 0310499720061 e do CPF n9 057.556.213-73, 
DECLARA, para fins legais, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a 
sua qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do 
Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei 
Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3o; 
que está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da 
referida Lei Complementar e que não se enquadra nas situações relacionadas no §4° do 
art. 3o da citada Lei Complementar.

IMPERATRIZ (MARANHÃO), 29 de MARÇO de 2022



limo. Sr.
Pregoeiro

DECLARAÇÃO CONCORDA COM AS CLAUSULAS DO EDITAL

Ref.: Pregão N° 011/2022

Prezado Senhor,
T. DE A. RODRIGUES SERVIÇOS LTDA, inscrito no CNPJ n° 37.584.894/0001-14, por intermédio de 
seu representante legal o(a) Sr. (a)THAYRO DE ARAÚJO RODRIGUES, portador(a) da Carteira de 
Identidade n^ 0310499720061 e do CPF n^ 057.556.213-73, DECLARA, que conhece e está de 
acordo com as cláusulas e condições deste edital de licitação.

IMPERATRIZ (MARANHÃO), 29 de MARÇO de 2022



limo. Sr.
Pregoeiro

DECLARAÇÃO QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Ref.: Pregão N° 011/2022

Prezado Senhor,
T. DE A. RODRIGUES SERVIÇOS LTDA, inscrito no CNPJ n° 37.584.894/0001-14, por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a)THAYRO DE ARAÚJO RODRIGUES, 
portador(a) da Carteira de Identidade ng 0310499720061 e do CPF n5 057.556.213-73, 
DECLARA, para fins do disposto no inciso VII, do artigo 45, da Lei n^ 10.520, de 17 julho 
de 2002 e do inciso V, do artigo 10, do Lei Estadual 6.474 de 06/08/2002, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital.



DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 7o DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Ref.: Pregão N° 011/2022

Prezado Senhor,

T. DE A. RODRIGUES SERVIÇOS LTDA, inscrito no CNPJ n° 37.584.894/0001-14, por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)THAYRO DE ARAÚJO RODRIGUES, 
portador(a) da Carteira de Identidade n9 0310499720061 e do CPF n9 057.556.213-73, 
DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 79 da 
Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos e mão-de-obra infantil.

( X ) Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 
aprendiz.

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

IMPERATRIZ (MARANHÃO), 29 de MARÇO de 2022



limo. Sr.
Pregoeiro
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DECLARAÇÃO DE DANOS OU PREJUÍZOS

Ref.: Pregão n° N° 011/2022

r» Prezado Senhor,
T. DE A. RODRIGUES SERVIÇOS LTDA, inscrito no CNPJ n° 37.584.894/0001-14, por intermédio de 
seu representante legal o(a) Sr. (a)THAYRO DE ARAÚJO RODRIGUES, portador(a) da Carteira de 
Identidade n^ 0310499720061 e do CPF n^ 057.556.213-73, DECLARA, que assume integral 
responsabilidade por danos ou prejuízos pessoais ou materiais que causar a PMP, a terceiros, 
por si, representantes ou sucessores.
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individlaFém ltda
T. DE A. RODRIGUES SERVIÇOS LTDA

Pelo presente instrumento particular de alteração, THAYRO DE ARAÚJO RODRIGUES, 
brasileiro, natural de Imperatriz/MA, nascido em 30/04/1993, administrador, solteiro, portador 
da cédula de identidade RG n° 0310499720061 SESP/MA, inscrito no CPF sob n° 057.556.213- 
73, residente e domiciliado na rua Tiradentes, 1204, Vila Nova, Imperatriz/MA, CEP: 65912- 
170, titular da EMPRESA INDIVIDUAL, que gira sob a denominação social de THAYRO 
DE ARAÚJO RODRIGUES 05755621373, com sede rua Tiradentes, 1204, Vila Nova, 
Imperatriz/MA, CEP: 65912-170, com ato constitutivo registrado na JUCEMA sob NIRE n° 
21802065888, inscrita no CNPJ sob n°. 37.584.894/00001-14, resolve transformar seu registro 
de EMPRESÁRIO INDIVIDUAL em SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, nos termos 
e condições a seguir, sendo que a sociedade ora constituída assumirá e se responsabilizará pelo 
ativo e passivo da Empresa Individual ora transformada:

Cláusula primeira

Fica transformada a Empresa Individual, já qualificada, em SOCIEDADE LIMITADA, 
passando a adotar como nome empresarial a denominação social de T. DE A. RODRIGUES 
SERVIÇOS LTDA, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes.

Cláusula segunda

O acervo desta Empresa Individual, ora transformada, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), 
passa a constituir o capital social da Sociedade Limitada, ora constituída.

Cláusula terceira

A sociedade passa ater sua sede na rua Sergipe, 172, Sala 1, Três Poderes, Imperatriz/MA, CEP: 
65903-000;

Cláusula Quarta

O capital social que é de R$ 3.000,00 (três mil reais), dividido em 3.000 quotas de R$ 1,00 (um 
real), cada uma, subscritas e integralizadas, passa ser de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
dividido em 50.000 quotas de R$ 1,00 (um real), totalmente integralizadas em moeda corrente 
do país. O socio THAYRO DE ARAÚJO RODRIGUES, já qualificado, integraliza neste ato 
R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil reais) divididos em 47.000 quotas de R$ 1,00 (um real cada), 
em moeda corrente do país, finado o capital social distribuído da seguinte forma:

SÓCIO QUOTAS % VALOR (R$)
THAYRO DE ARAÚJO RODRIGUES 50.000 100 50.000,00
TOTAL 50.000 100 50.000,00

Cláusula Quinta

A sociedade terá como objeto social:
1. 8610-1/01 Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto socorro e unidades 

para atendimento a urgências;

2. 8610-1/02 Atividades de atendimento em pronto socorro e unidades hospitalares para 
atendimento a urgências;



ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM LTDA

T. DE A. RODRIGUES SERVIÇOS LTDA

3. 8630-5/01 Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedi­
mentos cirúrgicos;

4. 8630-5/02 Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames 
complementares;

5. 8630-5/03 Atividade médica ambulatorial restrita a consultas;

6. 8630-5/04 Atividade odontológica;

7. 8630-5/06 Serviços de vacinação e imunização humana;

8. 8630-5/99 Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente com 
predominância em serviços de medicina do trabalho e atividades de médicos autôno­
mos em unidades hospitalares e consultórios de terceiros;

9. 8640-2/01 Laboratórios de anatomia patológica e citológica;

10. 8640-2/02 Laboratórios clínicos;

11. 8640-2/04 Serviços de tomografia;

12. 8640-2/05 Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto 
tomografia;

13. 8640-2/06 Serviços de ressonância magnética;

14. 8640-2/07 Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto 
ressonância magnética;

15. 8640-2/08 Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ecg, eeg e outros exames aná­
logos;

16. 8640-2/09 Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros exames 
análogos;

17. 8640-2/11 Serviços de radioterapia;

18. 8640-2/12 Serviços de hemoterapia;

19. 8640-2/99 Atividades de serviços de complementação diagnostica e terapêutica não 
especificadas anteriormente com predominância em espirometria, oxigenoterapia e 
exames de função pulmonar;

20. 8650-0/01 Atividades de enfermagem;

21. 8650-0/02 Atividades de profissionais da nutrição;

22. 8650-0/03 Atividades de psicologia e psicanálise;

23. 8650-0/04 Atividades de fisioterapia;

24. 8650-0/05 Atividades de terapia ocupacional;

25. 8650-0/06 Atividades de fonoaudiologia;
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T. DE A. RODRIGUES SERVIÇOS LTDA

26. 8650-0/07 Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral;

27. 8650-0/99 Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anterior­
mente com predominância em atividades de instrumentadores cirúrgicos;

28. 8660-7/00 Atividades de apoio à gestão de saúde;

29. 8690-9/01 Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde humana;

30. 8690-9/03 Atividades de acupuntura;

31. 8690-9/99 Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anterior­
mente com predominância em atividade de doula e serviços de parteira;

Para tanto, firma em ato contínuo, o “Contrato Social”, o qual se obrigam mutuamente na 
condição de sócio.

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

T. DE A. RODRIGUES SERVIÇOS LTDA

THAYRO DE ARAÚJO RODRIGUES, brasileiro, natural de Imperatriz/MA, nascido em 
30/04/1993, administrador, solteiro, portador da cédula de identidade RG n° 0310499720061 
SESP/MA, inscrito no CPF sob n° 057.556.213-73, residente e domiciliado na rua Tiradentes, 
1204, Vila Nova, Imperatriz/MA, CEP: 65912-170, resolve, constituir uma sociedade limitada, 
mediante as condições e cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira

A sociedade adotará o seguinte nome empresarial: T. DE A. RODRIGUES SERVIÇOS LTDA.
(ART, 997, II, DO CC)

Cláusula Segunda

A sociedade terá sua sede na rua Sergipe, 172, Sala 1, Três Poderes, Imperatriz/MA, CEP: 
65903-000. (ART. 997, II, DO CC)

Cláusula Terceira

A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas:

1. 8610-1/01 Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto socorro e unidades 
para atendimento a urgências;
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2. 8610-1/02 Atividades de atendimento em pronto socorro e unidades hospitalares para 
atendimento a urgências;

3. 8630-5/01 Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedi­
mentos cirúrgicos;

4. 8630-5/02 Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames 
complementares;

5. 8630-5/03 Atividade médica ambulatorial restrita a consultas;

6. 8630-5/04 Atividade odontológica;

7. 8630-5/06 Serviços de vacinação e imunização humana;

8. 8630-5/99 Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente com 
predominância em serviços de medicina do trabalho e atividades de médicos autôno­
mos em unidades hospitalares e consultórios de terceiros;

9. 8640-2/01 Laboratórios de anatomia patológica e cito lógica;

10. 8640-2/02 Laboratórios clínicos;

11. 8640-2/04 Serviços de tomografia;

12. 8640-2/05 Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto 
tomografia;

13. 8640-2/06 Serviços de ressonância magnética;

14. 8640-2/07 Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto 
ressonância magnética;

15. 8640-2/08 Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ecg, eeg e outros exames aná­
logos;

16. 8640-2/09 Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros exames 
análogos;

17. 8640-2/11 Serviços de radioterapia;

18. 8640-2/12 Serviços de hemoterapia;

19. 8640-2/99 Atividades de serviços de complementação diagnostica e terapêutica não 
especificadas anteriormente com predominância em espirometria, oxigenoterapia e 
exames de função pulmonar;

20. 8650-0/01 Atividades de enfermagem;

21. 8650-0/02 Atividades de profissionais da nutrição;

22. 8650-0/03 Atividades de psicologia e psicanálise;

23. 8650-0/04 Atividades de fisioterapia;

24. 8650-0/05 Atividades de terapia ocupacional;
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ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM LTDA

T. DE A. RODRIGUES SERVIÇOS LTDA

25. 8650-0/06 Atividades de fonoaudiologia;

26. 8650-0/07 Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral;

27. 8650-0/99 Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anterior­
mente com predominância em atividades de instrumentadores cirúrgicos;

28. 8660-7/00 Atividades de apoio à gestão de saúde;

29. 8690-9/01 Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde humana;

30. 8690-9/03 Atividades de acupuntura;

31. 8690-9/99 Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anterior­
mente com predominância em atividade de doula e serviços de parteira;

Cláusula Quarta

A sociedade iniciou suas atividades a partir de 01/07/2020 e seu prazo de duração é 
indeterminado. (ART. 53, III, F, DO DECRETO N° 1.800, DE 1996)

Cláusula Quinta

O capital é de R$ 50.000,00 (cem mil reais), divididos em 50.000 quotas de R$ 1,00 (um real) 
cada, totalmente integralizadas em moeda corrente do País, conforme a baixo: (ART. 997, IIIE 
IV E ARTS. 1.052 E 1.055 DO CC)

SÓCIO QUOTAS % VALOR (R$)
THAYRO DE ARAÚJO RODRIGUES 50.000 100 50.000,00
TOTAL 50.000 100 50.000,00

Cláusula Sexta

A administração da sociedade será exercida pelo sócio THAYRO DE ARAÚJO 
RODRIGUES, com poderes e atribuições de representar a sociedade isoladamente, assinando 
todos os títulos e documentos necessários ao bom funcionamento da sociedade, autorizado o 
uso do nome empresarial, vedado, no entanto em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar 
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio, (artigos 997, VI; 1.013. 
1.015, 1064, CC/2002)

Cláusula Sétima

Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas 
de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do
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balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, os lucros ou perdas apuradas. (ART. 1.065 
DO CC)

Parágrafo primeiro. A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e 
distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

Cláusula Oitava

O administrador da empresa declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (ART. 1.011, § Io, 
DO CC E ART. 37, II, DA LEI N° 8.934, DE 1994)

Cláusula Nona

O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes, que será fixado pela sociedade e registrada como despesa na 
escrituração contábil, respeitando os limites legais vigentes.

Cláusula Décima

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente.

Cláusula Décima Primeira

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social.

Cláusula Décima Segunda

O sócio declara que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei 
Complementar n°123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das 
hipóteses de exclusão relacionadas no §4° do art. 3o da mencionada lei. (art. 3o, I, LC n° 123, de 
2006)
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Cláusula Décima Terceira

Aparte elege o foro da sede para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento 
contratual, bem como para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser.

E, por estar assim constituída, assina o presente instrumento particular, em via única.

Imperatriz/MA, 01 de janeiro de 2021

THAYRO DE ARAÚJO RODRIGUES 
Sócio Administrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa T. DE A. RODRIGUES SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF Nome

05755621373 THAYRO DE ARAÚJO RODRIGUES

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/03/2021 18:14 SOB N° 21201120388. 
PROTOCOLO: 210416467 DE 23/03/2021.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12101975250. CNPJ DA SEDE: 37584894000114.
NIRE: 21201120388. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 23/03/2021.

JUCEMA T. DE A. RODRIGUES SERVIÇOS LTDA

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA-GERAL 

www. empresafacil .ma. gov.br
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação.
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇAO CONTRATUAL

Ia ALTERAÇÃO PARA CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA 
T. DE A. RODRIGUES SERVIÇOS LTDA

Pelo presente instrumento particular de alteração, THAYRO DE ARAÚJO RODRIGUES, 
brasileiro, natural de Imperatriz/MA, nascido em 30/04/1993, administrador, solteiro, portador 
da cédula de identidade RG n° 0310499720061 SESP/MA, inscrito no CPF sob n° 057.556.213- 
73, residente e domiciliado na rua Tiradentes, 1204, Vila Nova, Imperatriz/MA, CEP: 65912- 
170, único sócio da empresa que gira sob a denominação social de T. DE A. RODRIGUES 
SERVIÇOS LTDA, com sede rua Sergipe, 172, Sala 1, Três Poderes, Imperatriz/MA, CEP: 
65903-000, com ato constitutivo registrado na JUCEMA sob NIRE n° 21201120388, com data 
de 23/03/2021, devidamente inscrita no CNPJ sob n°. 37.584.894/00001-14, resolve alterar e 
consolidar o seu contrato social mediante as condições e cláusulas seguintes:

Cláusula primeira

A sociedade terá como objeto social:
1. 8610-1/01 Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto socorro e unidades 

para atendimento a urgências;

2. 8610-1/02 Atividades de atendimento em pronto socorro e unidades hospitalares para 
atendimento a urgências;

3. 8630-5/01 Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedi­
mentos cirúrgicos;

4. 8630-5/02 Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames 
complementares;

5. 8630-5/03 Atividade médica ambulatorial restrita a consultas;

6. 8630-5/04 Atividade odontológica;

7. 8630-5/06 Serviços de vacinação e imunização humana;

8. 8630-5/99 Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente com 
predominância em serviços de medicina do trabalho e atividades de médicos autôno­
mos em unidades hospitalares e consultórios de terceiros;

9. 8640-2/01 Laboratórios de anatomia patológica e citológica;

10. 8640-2/02 Laboratórios clínicos;

11. 8640-2/04 Serviços de tomografia;

12. 8640-2/05 Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto 
tomografia;

13. 8640-2/06 Serviços de ressonância magnética;

14. 8640-2/07 Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto 
ressonância magnética;

15. 8640-2/08 Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ecg, eeg e outros exames aná­
logos;
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Ia ALTERAÇÃO PARA CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA
T. DE A. RODRIGUES SERVIÇOS LTDA

16. 8640-2/09 Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros exames 
análogos;

17. 8640-2/11 Serviços de radioterapia;

18. 8640-2/12 Serviços de hemoterapia;

19. 8640-2/99 Atividades de serviços de complementação diagnostica e terapêutica não 
especificadas anteriormente com predominância em espirometria, oxigenoterapia e 
exames de função pulmonar;

20. 8650-0/01 Atividades de enfermagem;

21. 8650-0/02 Atividades de profissionais da nutrição;

22. 8650-0/03 Atividades de psicologia e psicanálise;

23. 8650-0/04 Atividades de fisioterapia;

24. 8650-0/05 Atividades de terapia ocupacional;

25. 8650-0/06 Atividades de fonoaudiologia;

26. 8650-0/07 Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral;

27. 8650-0/99 Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anterior­
mente com predominância em atividades de instrumentadores cirúrgicos;

28. 8660-7/00 Atividades de apoio à gestão de saúde;

29. 8690-9/01 Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde humana;

30. 8690-9/03 Atividades de acupuntura;

31. 8690-9/99 Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anterior­
mente com predominância em atividade de doula e serviços de parteira;

32. 3250-7/06 Serviços de prótese dentária;

À VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA, CONSOLIDA-SE O CONTRATO 
SOCIAL, COM A SEGUINTE REDAÇÃO:

THAYRO DE ARAÚJO RODRIGUES, brasileiro, natural de Imperatriz/MA, nascido em 
30/04/1993, administrador, solteiro, portador da cédula de identidade RG n° 0310499720061 
SESP/MA, inscrito no CPF sob n° 057.556.213-73, residente e domiciliado na rua Tiradentes, 
1204, Vila Nova, Imperatriz/MA, CEP: 65912-170, resolve, constituir uma sociedade limitada, 
mediante as condições e cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira

A sociedade adotará o seguinte nome empresarial: T. DE A. RODRIGUES SERVIÇOS LTDA. 
(ART. 997, II, DO CC)
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Ia ALTERAÇÃO PARA CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA
T. DE A. RODRIGUES SERVIÇOS LTDA

Cláusula Segunda

A sociedade terá sua sede na rua Sergipe, 172, Sala 1, Três Poderes, Imperatriz/MA, CEP: 
65903-000. (ART. 997, II, DO CC)

Cláusula Terceira

A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas:

1. 8610-1/01 Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto socorro e unidades 
para atendimento a urgências;

2. 8610-1/02 Atividades de atendimento em pronto socorro e unidades hospitalares para 
atendimento a urgências;

3. 8630-5/01 Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedi­
mentos cirúrgicos;

4. 8630-5/02 Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames 
complementares;

5. 8630-5/03 Atividade médica ambulatorial restrita a consultas;

6. 8630-5/04 Atividade odontológica;

7. 8630-5/06 Serviços de vacinação e imunização humana;

8. 8630-5/99 Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente com 
predominância em serviços de medicina do trabalho e atividades de médicos autôno­
mos em unidades hospitalares e consultórios de terceiros;

9. 8640-2/01 Laboratórios de anatomia patológica e cito lógica;

10. 8640-2/02 Laboratórios clínicos;

11. 8640-2/04 Serviços de tomografía;

12. 8640-2/05 Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto 
tomografía;

13. 8640-2/06 Serviços de ressonância magnética;

14. 8640-2/07 Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto 
ressonância magnética;

15. 8640-2/08 Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ecg, eeg e outros exames aná­
logos;

16. 8640-2/09 Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros exames 
análogos;

17. 8640-2/11 Serviços de radioterapia;
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Ia ALTERAÇÃO PARA CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA 
T. DE A. RODRIGUES SERVIÇOS LTDA

18. 8640-2/12 Serviços de hemoterapia;

19. 8640-2/99 Atividades de serviços de complementação diagnostica e terapêutica não 
especificadas anteriormente com predominância em espirometria, oxigenoterapia e 
exames de função pulmonar;

20. 8650-0/01 Atividades de enfermagem;

21. 8650-0/02 Atividades de profissionais da nutrição;

22. 8650-0/03 Atividades de psicologia e psicanálise;

23. 8650-0/04 Atividades de fisioterapia;

24. 8650-0/05 Atividades de terapia ocupacional;

25. 8650-0/06 Atividades de fonoaudiologia;

26. 8650-0/07 Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral;

27. 8650-0/99 Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anterior­
mente com predominância em atividades de instrumentadores cirúrgicos;

28. 8660-7/00 Atividades de apoio à gestão de saúde;

29. 8690-9/01 Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde humana;

30. 8690-9/03 Atividades de acupuntura;

31. 8690-9/99 Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anterior­
mente com predominância em atividade de doula e serviços de parteira;

32. 3250-7/06 Serviços de prótese dentária;

Cláusula Quarta

A sociedade iniciou suas atividades a partir de 01/07/2020 e seu prazo de duração é 
indeterminado. (ART. 53, III, F, DO DECRETO N° 1.800, DE 1996)

Cláusula Quinta

O capital é de R$ 50.000,00 (cem mil reais), divididos em 50.000 quotas de R$ 1,00 (um real) 
cada, totalmente integralizadas em moeda corrente do País, conforme a baixo: (ART. 997, IIIE 
IV E ARTS. 1.052 E 1.055 DO CC)

SÓCIO QUOTAS % VALOR (RS)
THAYRO DE ARAÚJO RODRIGUES 50.000 100 50.000,00
TOTAL 50.000 100 50.000,00
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Ia ALTERAÇÃO PARA CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA 
T. DE A. RODRIGUES SERVIÇOS LTDA

Cláusula Sexta

A administração da sociedade será exercida pelo sócio THAYRO DE ARAÚJO 
RODRIGUES, com poderes e atribuições de representar a sociedade isoladamente, assinando 
todos os títulos e documentos necessários ao bom funcionamento da sociedade, autorizado o 
uso do nome empresarial, vedado, no entanto em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar 
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio, (artigos 997, VI; 1.013. 
1.015, 1064, CC/2002)

Cláusula Sétima

Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas 
de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, os lucros ou perdas apuradas. (ART. 1.065 
DO CC)

Parágrafo primeiro. A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e 
distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

Cláusula Oitava

O administrador da empresa declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (ART. 1.011, § Io, 
DO CC E ART. 37, II, DA LEI N° 8.934, DE 1994)

Cláusula Nona

O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes, que será fixado pela sociedade e registrada como despesa na 
escrituração contábil, respeitando os limites legais vigentes.

Cláusula Décima

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço



ProcN5—
Rubrica— Página 6 de 7
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Ia ALTERAÇÃO PARA CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA
T. DE A. RODRIGUES SERVIÇOS LTDA

direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente.

Cláusula Décima Primeira

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social.

Cláusula Décima Segunda

O sócio declara que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei 
Complementar n°123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das 
hipóteses de exclusão relacionadas no §4° do art. 3o da mencionada lei. (art. 3o, 1, LC n° 123, de 
2006)

Cláusula Décima Terceira

A parte elege o foro da sede para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento 
contratual, bem como para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser.

E, por estar alterado o contrato social, assina o presente instrumento particular, em via única.

Imperatriz/MA, 03 de março de 2022.

THAYRO DE ARAÚJO RODRIGUES 
Sócio Administrador
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Rubrica

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
37.584.894/0001-14 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
01/07/2020

NOME EMPRESARIAL
T. DE A. RODRIGUES SERVIÇOS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
86.10-1-02
86.30- 5-01
86.30- 5-02
86.30- 5-03
86.30- 5-04
86.30- 5-06
86.30- 5-99
86.40- 2-01
86.40- 2-02
86.40- 2-04
86.40- 2-05
86.40- 2-06
86.40- 2-07
86.40- 2-08
86.40- 2-09
86.40- 2-11
86.40- 2-12
86.40- 2-99
86.50- 0-01
86.50- 0-02

Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências 
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos 
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares 
Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 
Atividade odontológica
Serviços de vacinação e imunização humana
Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente
Laboratórios de anatomia patológica e citológica
Laboratórios clínicos
Serviços de tomografia
Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia
Serviços de ressonância magnética
Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética 
Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos
Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros exames análogos 
Serviços de radioterapia
Serviços de hemoterapia
Atividades de serviços de complementação diagnostica e terapêutica não especificadas anteriormente 
Atividades de enfermagem
Atividades de profissionais da nutrição

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R SERGIPE

CEP 
65.903-000

BAIRRO/DISTRITO
TRES PODERES

ENDEREÇO ELETRÔNICO
THAYRO@HOTMAIL.COM.BR

ENTE FEDERATIVO RESPONSÃVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
01/07/2020

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/03/2022 às 10:27:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/2

1/2

mailto:THAYRO@HOTMAIL.COM.BR
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
ProcOS 
Rubrica^ '

NUMERO DE INSCRIÇÃO
37.584.894/0001-14 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
01/07/2020

NOME EMPRESARIAL
T. DE A. RODRIGUES SERVIÇOS LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÃRIAS
86.50- 0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise
86.50- 0-04 - Atividades de fisioterapia
86.50- 0-05 - Atividades de terapia ocupacional
86.50- 0-06 - Atividades de fonoaudiologia
86.50- 0-07 - Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral
86.50- 0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde
86.90- 9-01 - Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde humana
86.90- 9-03 - Atividades de acupuntura
86.90- 9-99 - Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R SERGIPE

NÚMERO COMPLEMENTO
172 SALA 1

CEP BAIRRO/DISTRITO
65.903-000 TRES PODERES

MUNICÍPIO UF
IMPERATRIZ MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
THAYRO@HOTMAIL.COM.BR

TELEFONE 
(99) 9109-9166

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
01/07/2020

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/03/2022 às 10:27:52 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

2/2

mailto:THAYRO@HOTMAIL.COM.BR
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PREFEITURA DE IMPERATRIZ
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTARIA - SEFAZGO

CNPJ: 06.158.455/0001-16
Rua Godofredo Viana 722/738, Centro CEP: 65901-480 - Imperatriz-MA

Rubrica

03/03/2022 12:00:47

Comprovante de Inscrição Municipal

CADASTRO MUNICIPAL

Insc. Municipal 
Razão social 

Nome Fantasia 
Insc. Junta Com. 

CNPJ 
Insc. Estadual 

Vinculação 
Natureza Jurídica 

Classificação 
Data de Inclusão 

Data de Início
MEI 

Isento ISSQN 
Isento Alvará 

Data de Constituição

9453048-9 Situação: ATIVA
T. DE A. RODRIGUES SERVIÇOS LTDA

37.584.894/0001-14

ENTIDADES EMPRESARIAIS
206-2 SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MICRO EMPRESA

01/07/2020
NÃO
NÃO
NÃO
01/07/2020

ENDEREÇOS

COMERCIAL RUA SERGIPE 172 TRES PODERES IMPERATRIZ-MA

Página 1 de 3



PREFEITURA DE IMPERATRIZ
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTARIA - SEFAZGO

CNPJ: 06.158.455/0001-16
Rua Godofredo Viana 722/738, Centro CEP: 65901-480 - Imperatriz-MA

Rs.N8
ProcN

ATIVIDADES CNAE

Principal

Comprovante de Inscrição Municipal

03/03/2022 12:00:47

ATIVIDADES DE TERAPIA OCUPACIONAL
ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA

ÍAFICO - ECG E
; •

ES DE FONOAUDIOLOGIA

01/07/2020

LABORATORIOS CLÍNICOS

SERVIÇOS DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM COM USO DE RADIACAO 
IONIZANTE, EXCETO TOMOGRAFÍA

ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO 
PRONTO-SOCORRO E UNIDADES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS 
OUTRAS ATIVIDADES DE ATENCAO A SAUDE HUMANA NAO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
ATIVIDADES DE ACUPUNTURA
ATIVIDADES DE PRATICAS INTEGRATIVAS ENTARES EM

ATIVIDADES DE APOIO A GESTÃO DE SAUDE 
ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA AREA DE NAO

ATIVIDADES DE TERAPIA DE NUTRIÇÃO ENTERAL E PARENTERAL

ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANÁLISE
ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA NUTRIÇÃO 
ATIVIDADES DE ENFERMAGEM
ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE COMPLEMENTACAO DIAGNOSTICA = 
TERAPÊUTICA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
SERVIÇOS DE HEMOTERAPIA 
SERVIÇOS DE RADIOTERAPIA
SERVIÇOS DE DIAGNOSTICO POR MÉTODOS OPTICOS - ENDOSCCPIA 
E OUTROS EXAMES ANALOGOS
SERVIÇOS DE DIAGNOSTICO POR REGISTRI

SERVIÇOS DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM SEM USO DE RADIACAO 
IONIZANTE, EXCETO RESSONÂNCIA MAGNÉTICA

DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA

01/07/2020

01/07/2020

01/07/2020

01/07/2020
01Z

01/07/2020

01/07/2020

01/07/2020
01/07/2020
01/07/2020
01/07/2020

01/07/2020
01/07/2020
01/07/2020

01/07/2020

01/07/2020
01/07/2020

ATIVIDADES DE ATENCAO AMBULATORIAL NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE

01/07/2020

ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA 
REALIZACAO DE EXAMES COMPLEMENTARES

01/07/2020

01/07/2020

01/07/2020

01/07/2020

ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA 
REALIZACAO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS
ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADEiS 
HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS

ENQUADRAMENTO

Enquadramento Data Encerramento
001-ISS HOMOLOGADO

Página 2 de 3



PREFEITURA DE IMPERATRIZ
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTARIA - SEFAZGO

CNPJ: 06.158.455/0001-16
Rua Godofredo Viana 722/738, Centro CEP: 65901-480 - Imperatriz-MA
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Comprovante de Inscrição Municipal
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

Nome: T. DE A. RODRIGUES SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 37.584.894/0001-14

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:56:42 do dia 04/02/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/08/2022.
Código de controle da certidão: 8668.EC50.B6C2.97F0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


Proc.NC$ZT-—— 
Rubrica_ _

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 247411/21 Data da Certidão: 10/12/2021 09:59:59

CPF/CNPJ 37584894000114 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

Substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 09/04/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 03/03/2022 10:29:23

http://portal.sefaz.ma.gov.br/
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 008212/22 Data da Certidão: 04/02/2022 09:00:15

CPF/CNPJ CONSULTADO: 37584894000114

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 04/06/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 03/03/2022 10:30:08

http://portal.sefaz.ma.gov.br/


PREFEITURA DE IMPERATRIZ
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTARIA - SEFAZGO

CNPJ: 06.158.455/0001-16
Rua Godofredo Viana 722/738, Centro CEP: 65901-480 - Imperatriz-MA

Mia
Rubrica

CERTIDÃO

03/03/2022 10:37:20
USUÁRIO:ANONYMOUS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 3934/2022
AUTENTICAÇÃO: RPPB-EV2R

A Prefeitura do Município de Imperatriz - MA, por intermédio do departamento de 
arrecadação, CERTIFICA, a pedido da pessoa interessada, que o contribuinte T. DE A. 
RODRIGUES SERVIÇOS LTDA, devidamente Inscrito(a) sob o CNPJ 37.584.894/0001-14 abaixo 
qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 
DO MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ, não constando débitos referentes a Tributos municipais, inscritos 
ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal inscrever e cobrar débitos posteriormente 
comprovados, ou que venham a ser apurados, hipótese prevista no Código Tributário Municipal - 
CTM e prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei Federal n°5.172/1966.

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 37.584.894/0001-14

Razão Social: T. DE A. RODRIGUES SERVIÇOS LTDA

Endereço: RUA SERGIPE, 172 SALA 1 TRES PODERES

Inscrição: 9453048-9

Enquadramento: ISS HOMOLOGADO
Data de Inicio: 01/07/2020

Atividade Principal: 8610101-ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-
SOCORRO E UNIDADES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS

—Nome Fantasia:

A Referida Certidão terá validade até 17/04/2022.

IMPERATRIZ-MA, 03/03/2022.



Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf7pages/consultaEmpregador.jsl

____
Proc-NU# M-
Rubrica_ _ _

CAf.J^A
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 
Razão 

Social:
Endereço:

37.584.894/0001-14

T DE A RODRIGUES SERVIÇOS LTDA

RUA SERGIPE 172 / TRES PODERES / IMPERATRIZ / MA / 65903-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/03/2022 a 04/04/2022

Certificação Número: 2022030601322503080550

Informação obtida em 16/03/2022 19:27:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1 of 1 16/03/2022 19:27

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf7pages/consultaEmpregador.jsl
http://www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Nome: T. DE A. RODRIGUES SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 37.584.894/0001-14
Certidão n°: 7169474/2022
Expedição: 03/03/2022, às 10:41:12
Validade: 30/08/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que T. DE A. RODRIGUES SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 37.584.894/0001-14, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cnclt@tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
mailto:cnclt@tst.jus.br
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Empresa: T. DE A. RODRIGUES SERVIÇOS LTDA
C.N.PJ.: 37.584.894/0001-14
Insa Junta Comercial: 21201120388 Data: 01/07/2020
Endereço: Rua SERGIPE, 172, SALA 1, TRES PODERES, IMPERATRIZ/MA, CEP 65903-000
Balanço encerrado em: 31/12/2021
Número do arquivamento do Livro Diário na Junta Comercial: 20210569263 Data: 09/02/2022

BALANÇO PATRIMONIAL

froc.NS-^SUi-- - - - - - -
RuhHn . " •„!_.- - - - - - -

Folha: 0001
Número livro: 0001

Descrição Saldo Atual

ATIVO 74.143,49D
ATIVO CIRCULANTE 74.143,49D

DISPONÍVEL 74.143,49D
CAIXA 74.143,49D

CAIXA GERAL 74.143,49D

PASSIVO 74.143,49C
PASSIVO CIRCULANTE 1.791,49C

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 471,49C
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 471,49C

ISS A RECOLHER 72,49C
PIS A RECOLHER 15,71C
COFINS A RECOLHER 90,46C
IRPJ A RECOLHER 154,12C
CSLL A RECOLHER 138,71C

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENOÁRIA 1.320,00C
OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 979,00C

PRÓ-LABORE A PAGAR 979,00C

OBRIGAÇÕES SOCIAIS 341,00C
INSS A RECOLHER 341,00C

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 72.352,00C
CAPITAL SOCIAL 50.000,00C

CAPITAL SUBSCRITO 50.000,00C
CAPITAL SOCIAL 50.000,00C

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 22.352,00C
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 22.352,00C

RESULTADO DO EXERCÍCIO EM CURSO 22.352,00C

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2021 TOTALIZANDO NO ATIVO E PASSIVO: R$
74.143,49 (setenta e quatro mil cento e quarenta e três reais e quarenta e nove centavos)

•

THAYRO DE ARAÚJO RODRIGUES ALAN ARAÚJO PINHEIRO
SOQO ADMINISTRADOR Reg. no CRC - MA sob o No. 15135
CPF: 057.556.213-73 CPF: 004.155.893-63

ESTE DOCUMENTO CONSTA NO LIVRO DIÁRIO N° 01, FOLHAS DE 18 A 20, LIVRO ESTE DEVIDAMENTE REGISTRADO NA JUNTA 
COMERCIAL DO MARANHÃO SOB N° 20210569263 EM 08/02/2022, N° PROTOCOLO: 210569263.
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Empresa: T. DE A. RODRIGUES SERVIÇOS LTDA Folha: 0002
C.N.P.J.: 37.584.894/0001-14 Número livro: 0001
Insc. Junta Comercial: 21201120388 Data: 01/07/2020
Endereço: Rua SERGIPE, 172, SALA 1, TRES PODERES,IMPERATRIZ/MA, CEP 65903-000
Período: 01/01/2021 - 31/12/2021
Número do arquivamento do Livro Diário na Junta Comercial: 20210569263 Data: 09/02/2022

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2021

94.832,58
ESTE DEVIDAMENTE REGISTRADO NA JUNTA 
210569263.

RECEITA BRUTA
SERVIÇOS PRESTADOS 94.832,58

ESTE DOCUMENTO CONSTA NO LIVRO DIÁRIO N° 01, FOLHAS DE 18 A 20, LIVRO 
DEDUÇdí^%&^ê^¥Àp^Ú¥A SOB N° 20210569263 EM 08/02/2022, N° PROTOCOLO:

-) PIS (420,88)
-) COFINS (2.246,15)
-) ISS (1.942,51)
-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL (699,30)
-) IMPOSTO DE RENDA (777,01)

ACEITA LÍQUIDA

(6.085,85)

88.746,73

LUCRO BRUTO 88.746,73

DESPESAS OPERACIONAIS (62.202,89)

DESPESAS ADMINISTRATIVAS
PRÓ-LABORE
INSS
MULTAS DE MORA
ENERGIA ELÉTRICA
ÁGUA E ESGOTO
TELEFONE
MATERIAL DE ESCRITÓRIO 
ASSISTÊNCIA CONTÁBIL 
JUROS DE MORA

RESULTADO OPERACIONAL

(11.000,00)
(2.200,00)

(10,02)
(37.747,28) 
(2.160,08) 
(1.319,61) 
(2.485,30) 
(5.280,00) 

(0,60)

RESULTADO ANTES DO IR E CSL

(62.202,89)

26.543,84

26.543,84

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 26.543,84

THAYRO DE ARAÚJO RODRIGUES
SOCIO ADMINISTRADOR
CPF: 057.556.213-73

ALAN ARAÚJO PINHEIRO
Reg. no CRC - MA sob o No. 15135
CPF: 004.155.893-63

ESTE DOCUMENTO CONSTA NO LIVRO DIÁRIO N° 01, FOLHAS DE 18 A 20, LIVRO ESTE DEVIDAMENTE REGISTRADO NA JUNTA 
COMERCIAL DO MARANHÃO SOB N° 20210569263 EM 08/02/2022, N° PROTOCOLO: 210569263.
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Empresa: T. DE A. RODRIGUES SERVIÇOS LTDA Folha: 0003
Inscrição: 37.584.894/0001-14 Número livro: 0001
Endereço: Rua SERGIPE, 172, SALA 1, TRES PODERES, IMPERATRIZ/MA, CEP 65903-000
Período: 01/01/2021 - 31/12/2021
Insa Junta Comercial: 21201120388 Data: 01/07/2020
Número do arquivamento do Livro Diário na Junta Comercial: 20210569263 Data: 09/02/2022

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2021

Coeficiente Fórmula Valor Resultado

índice de Liquidez Geral Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 30.921,70 + 0,00 17,79
Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 1.738,24 + 0,00

índice de Liquidez Corrente Ativo Qrculante 30.921,70 17,79
Passivo Circulante 1.738,24

índice de Liquidez Seca Ativo Qrculante - Estoque 30.921,70 - 0,00 17,79
Passivo Circulante 1.738,24

índice de Liquidez Disponível 30.921,70 17,79
ediata Passivo Circulante 1.738,24

índice de Solvência Geral Ativo 30.921,70 17,79
Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 1.738,24 + 0,00

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação 
que nos foi apresentada.

THAYRO DE ARAÚJO RODRIGUES
SOCIO ADMINISTRADOR
CPF: 057.556.213-73

ALAN ARAÚJO PINHEIRO
Reg. no CRC - MA sob o No. 15135
CPF: 004.155.893-63

ESTE DOCUMENTO CONSTA NO LIVRO DIÁRIO N° 01, FOLHAS DE 18 A 20, LIVRO ESTE DEVIDAMENTE REGISTRADO NA JUNTA 
COMERCIAL DO MARANHÃO SOB N° 20210569263 EM 08/02/2022, N° PROTOCOLO: 210569263.

ptoc.nL
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa T. DE A. RODRIGUES SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

00415589363 Alan Araújo Pinheiro

05755621373 THAYRO DE ARAÚJO RODRIGUES

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/02/2022 14:20 SOB N° 20220179832. 
PROTOCOLO: 220179832 DE 09/02/2022.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12201709178. CNPJ DA SEDE: 37584894000114. 
NIRE: 21201120388. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 09/02/2022.

JUCEMA T. DE A. RODRIGUES SERVIÇOS LTDA

RICARDO DINIZ DIAS 
VICE-PRESIDENTE 

www.empresafacil.ma.gov.br
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação.

http://www.empresafacil.ma.gov.br


ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO

ft.»3
Pmr.NI>
Rubrica™^_ _ _

COMARCA DE IMPERATRIZ
SECRETARIA JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃO

CERTIDÃO DE FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

USANDO a faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO a requerimento por escrito de
pessoa interessada que, dando busca nos livros e sistemas de DISTRIBUIÇÃO de feitos, referentes à 

FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL, até a presente data, NÃO CONSTATEI a existência de 

qualquer processo/distribuição dessa natureza em desfavor da pessoa jurídica T. DE A, RODRIGUES 

^SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 37.584,894/000144, situada na cidade de Imperatriz, Estado do 

Maranhão,
CERTIFICO, ainda, que a Secretaria Judicial a meu cargo é a única existente nesta cidade 

e Comarca de Imperatriz-MA. O referido é verdade, me reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão 

nesta Secretaria, cidade e Comarca de Imperatriz, Estado do Maranhão. Eu, Carlos Wátima Silva de 

Castro, matrícula 112300, digitei e datei. Eu, Edilene Bandeira de Araújo, Distribuidora Judicial

desta Comarca, matrícula 180885, subscrevo e assino.

Obs.: Esta Certidão Judicial é válida por 60 (sessenta dias), emitida em uma única via, sem rasuras e mediante 
assinatura do servidor, conforme os artigos 198 e 199 do Código de Normas.

Fórum Ministro Henrique de La Roque Almeida

RuaRjjiBarbosa, s/n. Centro, Imperatriz/MA - CEP 65900-040 - Fone (99) 3529-2039



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa T. de A. Rodrigues Serviços LTDA, 
inscrita no CNPJ Sob o n9 37.584.894/0001-14, estabelecida na Rua Sergipe, n9172, 
bairro Três Poderes, Sala 1, na cidade de Imperatriz, Estados Maranhão, prestou 
serviços a HJ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n9 13.621.062/0001- 
62, estabelecida na Rua Sergipe , n9 172 bairro: Três poderes, Cidade Imperatriz, 
Estado Maranhão, detém qualificação técnica para realização de EXAME, 
LABORATORIAL, DE IMAGEM E CONSULTAS.

Informamos ainda que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram bom 
desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, 
nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Imperatriz- MA, 29 de Marços de 2022



ProcNCjcZÜ
Rubricalimo. Sr.

Pregoeiro

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Ref.: Pregão n° N° 011/2022
PROPONENTE: T. DE A. RODRIGUES SERVIÇOS LTDA
ENDEREÇO: rua Sergipe, n5172 (sala 01) três poderes
CNPJ: 37.584.894/0001-14
FONE: (99) 99109-9166

Prezado Senhor,

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, 

sob a modalidade de Pregão eletrônico, n° NQ 011/2022, que não fomos declarados 

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 

esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente.

IMPERATRIZ (MARANHÃO), 29 de MARÇO de 2022



limo. Sr.
Pregoeiro

DECLARAÇÃO

Rubrica —

Ref.: Pregão n° N° 011/2022

Relativa ao disposto nos inícios III e IV do art. I9 e no inciso III do art. 59 da Constituição 
Federal e conforme disposto no art. 93 da Lei n9 8.213, de 24 de julho de 1991.

A empresa T. DE A. RODRIGUES SERVIÇOS LTDA, inscrito no CNPJ n° 37.584.894/0001-14, 
DECLARA, para os devidos fins, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 
I9 e no incisos III do art. 59 da Constituição Federal, e que atende a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e as regras de 
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n9 8.213, de 24 de 
julho de 1991.

IMPERATRIZ (MARANHÃO), 29 de MARÇO de 2022



limo. Sr.
Pregoeiro

fk.w7T^
Proc.NL 0^ .
Rubrica.-^.. —

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VINCULO COM A ADMINISTRAÇÃO PUBLICA

Ref.: Pregão n° N° 011/2022

Prezado Senhor,
T. DE A. RODRIGUES SERVIÇOS LTDA, inscrito no CNPJ n° 37.584.894/0001-14, por intermédio de 
seu representante legal o(a) Sr. (a)THAYRO DE ARAÚJO RODRIGUES, portador(a) da Carteira de 
Identidade n9 0310499720061 e do CPF n9 057.556.213-73, declara sob as penalidades da lei, 
que não possui em seu quadro societário, servidor público da ativa, empregado de empresa 
pública, ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante, referente ao Processo 
Licitatório Pregão Eletrônico n9 Ne 011/2022, do Município de Paragominas, nos termos da 
Lei.

IMPERATRIZ (MARANHÃO), 29 de MARÇO de 2022

Proc.NL


Proc.^
Rubrira._^L

limo. Sr.
Pregoeiro

DECLARAÇÃO DE INDEPENDENTE DA PROPOSTA

Ref.: Pregão n° N° 011/2022

Prezado Senhor,
Eu, THAYRO DE ARAÚJO RODRIGUES, portador(a) da Carteira de Identidade n^ 
0310499720061 e do CPF n^ 057.556.213-73, como representante devidamente 
constituído de T. DE A. RODRIGUES SERVIÇOS LTDA, inscrito no CNPJ n° 
37.584.894/0001-14, doravante denominado LICITANTE, para fins do disposto no edital 
da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do código 
Penal Brasileiro, que:

a) A proposta apresentada para participar da presente Licitação fio elaborada de 
maneira independente pelo Licitante e o conteúdo da proposta não foi, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da presente licitação, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente 
Licitação não fio informada, discutida ou recebida de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação por qualquer meio ou 
por qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão 
de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação 
quanto a participar ou não da referida licitação;

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação 
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação antes da adjudicação do objeto da referida Licitação;

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura oficial da 
propostas; e

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 
detém plenos poderes e informações para firma-la.

IMPERATRIZ (MARANHÃO), 29 de MARÇO de 2022


